
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 4.502, DE 2019

Dispõe  sobre  o  credenciamento  e  a
habilitação de clínicos, médicos especialistas e de
empresas da área de saúde para o atendimento de
pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) em
nível ambulatorial.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei  dispõe sobre o credenciamento e a habilitação de

clínicos e profissionais médicos especialistas e de empresas da área de saúde para o

atendimento de pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) em nível ambulatorial.

Art. 2º O credenciamento de médicos especialistas para participação

complementar  no  SUS  ocorrerá  em  processo  simplificado,  e  observará  critérios

objetivos, nos termos do regulamento.

Parágrafo único. O profissional será considerado credenciado depois

de decorrido o prazo definido no regulamento, contado da apresentação do respectivo

requerimento, se até então o pedido não tiver sido indeferido.

Art.  3º Os  atendimentos  dos  pacientes  serão  organizados  e

referenciados pelo serviço de regulação do SUS, após os devidos credenciamentos

de profissionais ou clínicas.

Art. 4º Todo atendimento médico ou realização de exames auxiliares

de diagnóstico no âmbito do SUS deverão ser registrados em prontuário eletrônico

disponibilizado pelo poder público.

§1º O profissional credenciado terá acesso, durante o atendimento, a

exames previamente cadastrados no sistema de prontuário eletrônico.

§2º  Deverá  ser  garantida  a  segurança  do  sistema  de  prontuário

referido no caput, com a utilização de método eficaz de identificação do paciente e do

médico atendente, que permita a auditoria e o registro de acessos e modificações. *C
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Art.  5º  O  credenciamento  se  dará  através  de  edital  público

amplamente divulgado em diários oficiais, sítios eletrônicos dos órgãos públicos de

saúde e sítios eletrônicos dos Conselhos Regionais de Medicina.

Art. 6º O regulamento estabelecerá limites de número de consultas do

paciente  com  o  mesmo  profissional  em  cada  ano,  permitidos  retornos  não

remunerados no prazo de 15 (quinze) dias após a consulta.

Art.  7º Os  exames  complementares  realizados  pelo  próprio

profissional no consultório deverão ser previamente habilitados junto ao gestor público

de saúde.

 §1º  A  remuneração  dos  exames  ambulatoriais  realizados  nos

consultórios dos profissionais será feita de acordo com a tabela de procedimentos do

SUS.

§2º É permitida a complementação por município, estado ou Distrito

Federal quando houver baixa oferta de serviços para um determinado exame.

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2022.

Deputado PINHEIRINHO 

Presidente
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